
KÊNIO DE SOUZA PEREIRA

Viver em sociedade pressupõe a existência demúltiplas legislações
quedisciplinamodireitodepropriedade.As Leis deUsoeOcupação
doSolodefinemoquepodeserconstruídoequalatividadepodeser
exercidaemdeterminadas zonasda cidade.Numcampomenor, as
ConvençõesdeCondomínio, EstatutoseRegulamentos Internoses-
tabelecem as regras de convivência em ambientes privados, como
condomínios ou loteamentos fechados.
Embora ambas coexistam harmonicamente, é frequente a

confusãoquantoà suahierarquia e alcance, sendo fundamental
entender a relação para prevenir litígios que envolvem restrição
construtiva, atividade comercial em áreas residenciais e confli-
tos entre vizinhos.

A NATUREZA JURÍDICA DAS
LIMITAÇÕES URBANÍSTICAS E PRIVADAS
ALei doUsodoSolo, estruturada combasenoPlanoDiretor e no
Estatuto da Cidade, possui natureza de ordem pública e visa o
bemcomum, odesenvolvimento equilibradodas cidades, apro-
teção ambiental e a adequada ocupação do solo. Sua observân-
cia é obrigatória por todos os cidadãos.
Jáa convençãopossui naturezaestatutária e privada. Isto é, repre-

senta a vontade da coletividade de determinado condomínio e sua
funçãoérestringircondutasparamanteraharmoniaarquitetônica,o
padrãourbanístico e o equilíbrio da convivência.

ACONVENÇÃODE CONDOMÍNIO PODE SERMAIS RIGOROSA
Um ponto comum de confusão é acreditar que, se a Lei permite
algo, o Condomínio não poderia proibir. Entretanto, esta ques-

tão já está superadapela jurisprudência que reconhece a valida-
de de cláusulas convencionais e estatutos que limitam usos e
padrões construtivos, desde que observados os princípios da
razoabilidade e da função social da propriedade.
A título de exemplo: se a lei municipal permite que em um

bairro se construam prédios de até 6 andares e muros com 3
metros, mas a convenção de um loteamento específico restrin-
ge a construção a casas térreas e cerca viva com 1,5m de altura,
a convenção prevalece.
A lógica éque, ao adquirir um imóvel emdeterminadaárea, o

proprietário adere voluntariamente àquelas restrições em prol
de um padrão de vizinhança específico.

É importante pontuar, contudo, que a Convenção não
pode ser mais permissiva ou contrária à Lei ou aos direitos
fundamentais.

DIREITO DE VIZINHANÇA DEVE SER RESPEITADO
Aindaquea legislaçãourbanísticaautorizedeterminadaativida-
de e que a convenção de condomínio não imponha restrições
específicas, o exercício do direito de propriedade não é absolu-
to. Ele encontra seu limite nos arts 1.277 a 1.313 do Código Civil,
que disciplinam o chamado direito de vizinhança.
Isto é, o uso do imóvel não pode comprometer a segurança, o

sossego e a saúde dos vizinhos, sendo certo que o direito de
construir e utilizar o imóvel não pode ser analisado de forma
isolada.
Em suma, a presença de alvará de funcionamento ou de cons-

trução não confere ao proprietário autorização para prejudicar
terceiros. Aquele que causa prejuízo efetivo ao vizinho, pode ser
acionado judicialmente para que respeite o estatuto/conven-
ção, emobservância à função social da propriedade eaos princí-
pios da boa-fé e da razoabilidade.
* Com Luiza Ivanenko, Coordenadora do Escritório Kênio

Pereira)
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1/2026 - UASG 200035

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, por intermédio da 
Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas, torna público aos interessados 
que será realizada, às 9h do dia 6 de maio de 2026, no Portal de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), a sessão pública do Pregão Eletrônico 
nº 90001/2026, cujo objeto é a locação de Sistema de Geração Distribuída (SGD) 
de fonte fotovoltaica, na modalidade de minigeração (categoria GD1), por meio da 
adesão a consórcio (geração compartilhada), visando a participação no Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), para redução do gasto com energia 
em BAIXA TENSÃO, conforme Resolução Normativa nº 1.059 da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cujo inteiro teor está disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site da Transparência do Ministério 
Público Federal (https://apps.mpf.mp.br/apps/r/transparencia/sa_transparencia/licitacoes), 
e no www.gov.br/compras. Processo 1.22.000.002051/2025-10.

Belo Horizonte-MG, 20 de abril de 2026.
FABIO EDUARDO PINTO COELHO

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e Mobiliário do Sul de Minas, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, vem, pelo presente edital, convocar todos os trabalhadores da 
Construção e do Mobiliário das seguintes cidades: Albertina, Alfenas, Andradas, 
Areado, Bandeira do Sul, Brasópolis, Bom Repouso, Botelhos, Bueno Brandão, 
Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caldas, Camanducaia, Cambuí, Campestre, 
Careaçu, Carmo de Minas, Carvalhópolis, Caxambu, Cristina, Conceição das Pedras, 
Conceição do Rio Verde, Conceição dos Ouros, Congonhal, Córrego do Bom Jesus, 
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Poços), Poço Fundo, Pouso Alegre, Pouso Alto, Santa Rita de Caldas, Sapucaí Mirim, 
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<+/%0#()5%/%)5%/70B05%/+-)9%)Assembléia Geral Extraordinária)%)/+%$0M%/R#+)"!()dia 
22 de Abril de 2026()"%)#+9+)9!)#0"90B%7!)"%)S:%)L:+"!)L/%"9'!()WXY)R)Z[)%"9%/)R)
 +"7/!)R)O!:#!)T$+G/+)Q.<\()em primeira convocação às 17:00hs e em segunda 
convocação às 18:00hs()"!)-+#-!)90%)+)$!B%$()B!-)]:%$]:+/)"A-+/!)9+)5/+#+"7+#()
%),-)9+)9+$0@+/%/+-)%#)#+G:0"7+#)!/9+"#)9!)90%^ A) Discussão do impasse criado 
nas negociações com o Sindicato Patronal; B) Manutenção das contribuições prevista 
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+;5+909%)5!/)K/G'!)C:90B0%$)B!-5+7+"7+_)C) Manutenção da atual Convenção Coletiva 
9+)U/%@%$E!)%7=)%)B+$+@/%&'!)9%)"!1%)!:)8+"7+"&%)2!/-%701%)+;5+909%)5!/)K/G'!)
C:90B0%$)B!-5+7+"7+_)C) Decidir pela decretação de greve; D))?"#7%:/%&'!)9+)*0##690!)
Coletivo.
Poços de Caldas/MG, 20 de Abril de 2026. Isaac de Freitas Souza - Presidente.
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O uso do imóvel não
pode comprometer a
segurança, o sossego e a
saúde dos vizinhos
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código B949-0A9D-2C29-06D1.


